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De: Assessoria Jurídica da prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Para: Equipe de pregoeiro da prefeitura Municipat de santo Antonio do Leste @t $

Preliminarmente, temos que o pARECER JURÍDICO é sempre procedimento deorientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração pública, quando solicitadopor quem de Direito, e não é impositivo rrem vincuraiivo, não obstanie ,". i.p".r-ti--qre todo atoadministrarivo deve seguir e observar os principios iÀi"o, ou aa-inirtração pública, quais sejam.

i":Tifji;i,T,tHoalidade, 
Moratidade, publicidade e EÍiciencia, ure* au. roãurlr|..in.u. a*

Ancorado no fato de que em tese o pARECER JURTDICO nasce da observação documprimento dos princípios e noÍrnÍs do Direito Administrativo público e, em cada caso concreto.da prática de todos os atos sucessivos desde u --if".oç;o formar da necessidade jo #,il:",produto pero agente público competente p*a tar até homologação a. toio" o processoadministrativo, é imperioso que tal PÀRECEi seja 
".ltlão upo. a prâÍicade todos os demais atosadministrativos e devidamente assinados po. qu"Á a" oir.rt", pois que estar-se-á exatamente a seobservar quanto à formalidade e legalidade de todo, o. uto, p.uti"udor.

Com o exposto, em análise das forrnalidades dos &s administrativos que compõe esteProcesso de credenciamento n' 001/2019, processo Administrativo Li"irr;;.il;;; 02612019,tendo como objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação deserviços^médicos e hospitalares de média e alta compiexidade aos usuários do sistema único desaúde (SUS), para secretaria de saúde do município a" í*to Antônio do Leste, a equipe/comissãode Licitação do Município de santo Antônio oá r"rt"ta t', neste ato representada pelo servidorefetivo weverton Ancelmo pereira de souza, preridente da comissão de Licitação, designada viaPortaria no 087/2019, publicada no Jomal ofrciar pretrônico dos Municípios do Estado de MatoGrosso no 3'148 - ano XIV, aos 1g DE JANEIR. ae zotô, suumete e requer a apreciação jurídica eemissão de respectivo .ARECER JURÍDIC, ão p".."ot" processo administrativosupracitado.

o presente processo Administrativo teve início com a soricitação ao Exmo. sr. prefeito
Municipal, da Secretaria My.:iO1 de Saúde, ,u p".*u ãu Sra Elaine de Fátima Mors, nomeadavia Portaria Municipal n 256/2017, publicadá,,o'Olirio il;rü;;;ffi;;:L" ,, _Edição n' 2.763 d,e 04/07/2017. seguiu-se a partir daí ioà* u, medidas r"gui.ã uã,'i.rirt.utiuu,aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: secrãtaria úrri.lpa a"
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Processo Administrativo Licitatório n' 0026t20r9,Credenciamento n. 00r/20r9lpMSALTema: Credenciamento oar
--édt"" : ;;;;ilü;::"J#H1ffi:ãi;"ti!1ü::,"":iff TiÍ1*,,ll,,ll:**".*:m;complexidade aos usuários do sisiema^úni* allJã. rsus), conforme previstos na portariaMS n"' 2'567 de 25 de novembro de 2016, pr*.i, J j.ll, de 30 de dezembro de 2013 e deacordo com as quantidades e especilicaçõest*t" .ãlirr.
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Administração e planejamento, secretaria de Finanças, coordenadoria de compras, coordenadoriade contabilidade, comissão de Licitação 
" i.r".*.i" Jurídica. Todos manifesraram_seformalmente nos termos requeridos 

" 
rag*ao r*r a"-i"ieraias, conforme consta nos autos desteProcesso Administrativo, sendo que a lssessoria l;ãi;" o faz nos termos deste .ARECER,ratificando formal e legalmente todos os atos até nesta ,nor*n o processual.

o uando houver inviabilidad e de com em es ecial:

Todos os atos administrativos para serem praticados, arém de observarem todas as regras eprocedimentos próprios da administração pública 
" ãr-.rp"rrn.o, de cada procedimento, devemobsen'ar os Princípios constitucionais au l.guriaua.,-rrrposoaridade, Moraridade, publicidade eEficiência, e a não observância gera efeitos e ;;;*, searas administrativa, civil e penar,conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos dasmesmas norÍnas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso )o(VII ahai para si a competência excrusivade legislar sobre contratos e..licitações prrtrir^, p".ãnseguinte, toda norma complementar,ordinária' regulamentadora de licitações e contratos d'evem seguir os parâmetros constitucionais aliinseridos. rais como as Leis no 8.666193, n 8.7a5/%, Ãi í-O'.rZOrcZ, 
"r".No caso em tela, Ilexigibilidade de Licitaçâo por credenciamento, verifica-se que formal elegalmente todos os atos praticados no processo'de ii"iãça" o foram com total observância aosprincípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimentopraticado. desde o primeiro procedimento ate a atual f^e f.o"errrul.

Na Administração púbrica, temos que a regra gerar é a prevista no Artigo 30 daLeí g.666/93
que assim preceitua:

{rt.2 E inexi eI a licita

Quanto à inexigib idade de licitação, esta é uma exceção à regra, prevista no Artigo 25 daLei 8.666/93, que assim preceitua:

o

No caso em tela, temos que o credenciamento é uma construção da Doutrina eJurisprudência, inclusive de Cortes de contas, vez se tÍatar de conceito 
"rp".in"o 

qo" .á"ai*a no"caput" do artigo, entretanto não estí literarmente preüsto em neúuma norm4 por consegünte,não podemos ter este procedimento como modalidaáe de ricitação, mas como proáaimerto ro.matque encontrou a administração pública parq em havendo inviab idade a" 
"oáp",iião-p"ro 

fato deos concorrentes 
"" "oj:.:ii"filLr:ill?.:ôE:},i"Tf;i6À1"*dr.'gr.$íf.fdi;s;-u u'n, .iu-u,,"n,o

I
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público e publicizado na forma da Lei, para se credenciarem a fomecer um determinado serviço nascondições e valores pré estabelecidos pela Admirir*ção f,iUfi.u.

"or-" Irlulli 
se exrrai das orienrações doutrinrírias e de parecer da procuradoria Geral Da união

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

EMENTA
CREDENCIAMENTO.
INEXIGIBILIDADE.
cAsos DE aeLrcaçÀo
OBSERVADAS

nrpóresr

CAUTELAS SEREM

ADVOCACIA-GERAL
DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

coNSULroRra cÂlran,r prmuurNiÉi-ã r,rcmaçÕos
PARECER NOO 7 I 2OI3 I CPLC NEPCONSU/PGF/AGU
PROCESSO N.VoO4O7.00l A47 n0]f._61
INTERESSADO: pROCURADOnfa_CnnU 

FEDERALASSUNTO: Temas relativos licitações .or,r;t* ;ã;istrativos tratados no âmbito dacâmara Permanente de licitações .o.,."t".1à,,i"irãu-rro, instituÍda pera poúâriâ/pc. n,o98, de 26 de fevereiro de 201 3.

DE

I. denominado credenciamento hipótese de inexigibilidade delicitação por inviabilidade de com'petição .rõ;;d" no caput
do arr. 25 daLei g.666/93.
II. Aplica-se credenciamento na hipótese específica deinviabilidade de competiçâo pelo fato a.'quuirqro interessados

lT^3,::Th"- os requisitos .rt*"* purríu.i; de ;;nrraraçào
tnorstmtaÍnente.
III. Para enquadrar uma conhaÍação como credenciamento sãonecessárias algumas caúelas, principalmente com ,istas adistinguir procedimento de uma licitaçãà.

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria.

1' Dando continuidade ao projeto institucionalizado no âmbito da procuradoria Geral Federalpor intermédio da porraria 359, de 27 de abril de ,órr;; criou Grupo d" id;il;;; objetivode uniformizar questôes iurídicas afetas a ii"iáç*.- 
"ã"or,os. 

foi constituída presente câmaraPermanente de ricitações e contÍatos, através da pártaria nJ 9g, die 26 der.u.."i.ã ã;ã;, cujo art.2o estabelece como objetivos:
I - identificar questõesjurídicas_Íelevantes que são comuns aos orgãos de Execuçãoda procuradoria-Gerar Federal, nas atividades de consultoria assesso.amentojurídicos às autarquias fundações públicas feàerais;
II - promover discussão das quesiões jurídicas. identificadas, buscando solucionáJasuniformizar entendimento sei seguido pelos órgãos d" E";"úã;;;prlàu-ao.iu_
Geral Federal;
III - submeter consideração do Diretor do Departarnento de consultoria conclusãodos trabarhos. para posterior aprovaçâo pero procurador_Geral Federar-
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2 Após identificados os temas controversos relevantes, foram realizados estudos debates emreuniões mensais' passou-se, .rtao, 
"tup. 

ã" ""o;iü;;;" pareceres, cujo objetivo acraramento

,tffiJfffi§'frffi:1Xi,10,â. 
o' r"''á"Ã* ããü;" a. p.o.u.uao."li"ãá.àilpá..a" 

0"r.,
3 Ressalta-se que entendimento ser consolidado baseia-se 

^em.legisração 
jurisprudência atuais,podendo ser revisto em caso de alteração J;ã;;"i;;;us tündamentos.4 No Parecer ora em ânreço. cuidar-se-á ao irour.n," envorvendo conúataçâo mediantecredenciamenro' Ao finar. ooderao 

,ser 
obr.;J;, I;;r. o.enrações que procuram assegurarmelhor atendimento ao interesse público,

5. E o relatório.
r. cREDENCTAMENTo coMo Iilpórrsp DE rNExrcrBrLrDADE

6 conforme lição preliminar em matéria.de licitaçôes,.realizaçâo de procedimento licitatório regrae as conrrarações por dispensa ou inexigibilidaá";;údÀ 
";-óú:ü#*"tlpo,"r", a"atastamento da licitação. distinguem-se ui hipót.s"s de di-ispensa de inexigibilidade noi seguintestermos: dispensa depende de expressa permissão legal. figurando * r""i ã r"i tãrivo. ja ainexigibiiidade apresentada em ior eximplin"atiro'ãàotece sempÍe qrre há inviabiridade decompetição. 

.

7' Pois bem, nessa linha de raciocínio, os casos tipicos de inexigibilidade ocorrem quando existeum único fornecedor ou prestador_de ,"_iço q.i"-ui*i".aos reE{9ifos de que Administraçãoprecrsa comumente, associa-se a figura aa ineiigiuilldaae exigaúia o. ,Á ,li p".- 
".sa 

razão,denominado credenciamento tem tÉtarnento arp.-aifi"o. por, se trata de situação rática inversatradicionalmente estudada conforme se d.p*.;ã;;;;f;içõesdoutriniirias abaixo mencionadas:

Todos os compêndios criíssicos sobre tema colocavam idéia de que inviabilidade decompetiçâo caracterizava-se q,ando só rm g4*o "";;;"d"";;*irm ou.jetovend ido por fomecedor excrusivo pudesse *rirfr*, ;;r*r;'ãã oi,n, "i,r?r-Se a Administração convocÍr toao. o* p*noio*i. a" determinado setor, dispondo-se contratar todos::--qf tiro"..Tteresse que satlgfaça. 
". 

.àqriri,* .rãüetecidos,fixando ela própria varor que se dispõe pagar, 6 po.rir.i. ri.irrii.. 
"ã" 

."rr.,,.u",no estrito sentido da palavra, invíabitirui,aá .o.p"tição, uma ,r", qu.-ioao, foiassegurada contratação
Não haverá necessidade de.. ricitação quando houver número ilimitado decontratações (ou) quando escolha do particular ser contratado nâo incumbir própriaAdministração. Isso se venfica quando uma altemativa de contratar não Í.orexcludente de outras, de molde que.todo particular que desejar poderá fazêJo (...).Nas hipóteses em que não se verifica àxclud^
soluçãó será credenciamento[...] encra entre as contratações públicas'

t...1
Credenciamento envolve uma.espécie de. cadastro de prestadores de serviço oufomecedores' credenciamento ato pelo q"ur su;"iio ou-tJ-'inscriçao de seu nome noreferido cadastro.

t...1
Nas situações de ausência de competição, em que credenciamento adequado,
:{dTi{sga:ão não precisa .eat* fi"ituçao. ilt ""n ângulo, verifica_seinexigibilidade de licitação, por inviabiliàad" aã 

"o-rrp"tiçâo. 
Na verdade,
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inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de excludência enúe ospossíveis interessados.

8' Note-se que inviabilidade de competição decorre essencialmente da possibilidade de se contratartodos os que se enquadrarem nos requisiios ..mr.r".iao. pàla Administração, indistintamente. NoscÍlsos em que credenciamento faz-se possíver, nâo haverátmo avaliar ,. u,, ,n.tno. ou pior nemmais barato ou mais caro do que outro, porque todos atendem perfeitamente ao interesse daAdministração.

l;l-Y:::. porranto, que pré-qualificação previsra no arrigo ll4 da Lei8666/1993 aplica-se somente 
.concorrênói4 modalidaá" li.itutó.iu de maiorcomplexidade, se faz necessária quando houver n";;;iil. de aferição maiscriteriosa da capacidade técnica, jurídica 

".;;á;i;; d"; interessados emcontratar com Administração pública. (Acórdão 141 /2013_plenririo)

12' Assim, não se deve confundir pré-qualificação com credenciamento, hipóteses semelhantes,mas de aplicação em situaçôes ais'tintas. ara ãü' ,ao se deve conjugar ou utilizar nocredenciamento qualquer espécie de ,.f.çao_ poiqr.'lrlàn.iul*.nt" incompatível, como se disseate aqui Em ouhas palavras, 
-creden"i"i"9rà .àúira jru"-"nte quando nao úá criterio para

rf:lll1,.l".tr rodas as propostas que atendam uo.."quiii o. da Administração estarão aptas para,rnorstrntamente, ser contratadas atender ao interesse almejado. "".-l 
ar^íP

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br \
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17
13' A fim de prezar pelos aspectos essenciais do credenciamento, de modo não desnaturar nem
:i,,.?,h#rell'r'J:Xh H::Iã" 

;;;;; ;ffi; diretrizes, àú"i"''"p,ã,",ãa*, 
".:"

a' haja possibilidade de contratação de quaisquer dos interessados que satisfaçam ascondições exigidas;

Yffi

Por todo o exposto, conclui_se que:
a) contratação mediante 

^creáenciamento. 
cabíver quando não houver possibilidade deselecionar uma proposta mais vanrajosa, pero fato de q-uaisquer interessados que atendam aosrequisitos pré-fixados estârem aptos para contrataçaá, inaisÍintamente, isto é, sem que hajaqualquer diferença entre prestação do serviço por um ou outro;

b) credenciamento espécie de contratação por inexigibiridade distinta da pré-quarificaçãopassível de enquadramento no caput do art. i5 aa Lei-s.oooic:, por isso sua ut ização deveráser excepcionar devidamente justificada 
"- ru"" àu- i-possib idade a" *nt"ulu. on;"topretendido por meio de seleção de proposta _ui, nuriu;rru (licitação);

c) No caso de contratação mediante credenciamento, não cabíver estaberecimenÍo de quarquerforma de pontuâção, crassificação ou ."iioiio 
-ãi -Jereçao 

distintivos entre aqueres que
l:::o"1","r- os 

-requisitos 
pré-esiaberecidor, d.r.odo ãr,u" ,ooo. em iguar condição de serem

;H,i,lT*:;ll:..r.,.'ros os crirérios ouletiuos Je-ãistribuição da demanda previamenre

II. CONCLUSÃO

Brasíli4 29 de agosto de 2013.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br P
c
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Bráulio Gomes Mendes Díitíz
Procurador Federal.

|6"ffHi:;##rma 
da unanimidade consolidada no decorrer dos trabalhos (portaria pGF n" 98, de

DÂ DOUTRINA EXTRÀIMOS A SEGUINTE EXEMPLIFICATIVA ORIENTAçÃO:

ernardo Strobel Guimarãe
gado em Curitiba.

17

Nas palavras do professor B
Professor da PUC/ps Advo

Licitaçao rffi
haverá por ausênci
f,iticas. Antes de j
as rmposiçôes da real

s, Doutor em Dirgito do Estado pela FADU.u
t-

II
mals elementar é disputa

. E para que haja
eito à r.ealidade e

pu
nd disputa, licitação não

tem
s certas condições

SC limita a reconhecerao

Toda'ia' essa não é a única hipótese no que sé íefere à inexigibiridade. Isto porque a par dehaver cerras circunstâncias (fáticas ou jrrídiÀt q;.-;mem determinado particurar titular daexclusividade para fomecer dado t_e- ou seruiço,i,.i* ,riau u nipótese de o objeto do contrato sersingrrlar' 
.s.ingularidade aqui significa q* , G;à;; ãJnandada é incapazde ser submerida a umcritério objetivo de avaliação vísa_à_vii a"ril, ü;;;; ri.il*"r. NÃ;;;r;,; f"à ae objetonão comportar comparaçâo a partir de "- a"-àt..i.i.tío, autoriza a Administração a promovera escolha de modo discricionririo, respeitando-se ur 

-"'*igàr"iu. 
de motivaçâo e razoabilidade depreços.

i
14
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Usualmente. inexigibilidade está associada. portanto. ou inexistôncia de vários
a

fomecedores ou ainda às condições intrínsecas de certos objetos, a impedir a disputa objetiva.os senlidos comumente exkaídos do art.25 da Lei de Licitações.
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Sem emb à da bi idade do o credÍer to sln teressà a ute
istra ao nos termos da

ico tlo a . 2' da Lei
à celebra âo de uma

stas âo atend imento de

ca uele ue ermite çelebra o de víncul os ntrâ ars omaÁdefini ao am la de con to admin istrativo con da no arâ8.666t93. Ou se a clamento
rela ão cont ratual entre aúicul

ue serwe d an
ares e Administra

n

finalidades desta.

Por meio do credenciamento, os potenciais ofertante serâo identificados e registrados(r'e credenciados) e as demandas au aa-inist.afáo .".ãol 
"r", 

direcionadas de modo impessoar, apreços definidos de modo objetivo..A referida metodotãgiu e ua.qruaa, portanto, para as hipótesesem que não seja necessário constituir um vínculo 
"rp".iri"o 

e estável com um pa(ioular e haja umaoferta elástica no que toca aos contratos a serem cerebrados. Ela se amolda bem a situaçôes em quea Administraçâo simplesmente vai ao mercado ;q-;irir;". e serviços em relação aorcondiçôes subletivas do fomecedor sejr- inaii"r".rtJi';;;;"_" a oferta seja conslanre. 
i quars as/&zc^_b

Logo' para que haia o credenóiamento t.er 
"onãiçà., íjfticas devem ser satisleiras: (a) deve [-haver a exislência de uma demanda púbrica (por u"--* ,"*içol que seja abundante e unir.orme(oferta elástica); (b) deve existir 'um .")ã"à" p"r"oi estruturado capaz de satisÍazer às
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xrt"",:..".'j:*rr 
prhblicas e (c) urna nretodorogia de preço que seja objetiva err Íunçào das práticas de

-r\ada obstante não haja .egulamentação expressa do tema na Lei g.666/g3. fato e q,e arnetodologia exposra acima, ja roi chancelaa" p.i" i?u, q,e a adrrire ,"; ;;*; cm que aAdmi,isrração pretenda celebiar o maior núrnero p"*r*r de contratos. rjo. o,,* i,iJà. la p..r,iraoacerca do rema em algumas leis de abrangên.iu rá*r, po, 
"-.,"pr.,, r_"iiã'ij"ri"rà", do Estadodo paraná a prevê de modo expresso. tendó o tema sa" ãi*ifrir"ã" oãrã..;;'"'*t"''A tecnica do credencianiento. porranÍo. sc trestina a permitir a estipulaçâo cle reraçõesconerciais ern mercados enr que a dema,da a" ea.r"lri."çao é suÍ'icientemen,. júrri"u para darconta de atender a todos os interessados d. .onrrutr,l-.*r era. Essa ai;rpritude é que acaba porercluir faticamente a disputa. autorizanilo o 

"."rt"rraiu.rrarrtu.Todavia' em que pese a referida metodologia de càntratação serjá usada pela Administraçãoertt ll'ltrrrs casos' rato é que era e subutilizaãa. ta*'porqr" para clirerso: bens e :er.riçostlcrnlndurhrs diutumanrente rreru Adminisrraçao ," tà,, prerenre cs5a nota de capaciJade de conrratar.direr'os i,teressados' de modo a pennitir a utirízaçào dessa tecrica nessas ocasiôes.o rol das demandas estáveis da administiaçao em que o preço pode ser parametrizado apartir de critérios objetivos é amplo (material a" ...ri o.i", serviços de oficina, publicicladc le-ual.etc ) Ern especial. se a Administração se organizar p-u 
"oo"an,.u. 

a, compri§ de ,odo a er..itar areperiçào de diversos cerÍâmes para a aquisição dos -".*os bens. deflagrados por di'ersas pessoasadministrarir as. E dizer: a organizaçao áas .ãô;;;d;s a partir de critérios que maximizem as
'antagens 

para a Administração te,r no cr"de.rciamento ,rm ataao i-part*i". 
r1!rv.'q'r
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E O PARECER.

Santo Antônio do Leste/MT, 05 de abril 2019.
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